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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, DO CONTRIBUINTE E DO 

CONSUMIDOR

PARECER Nº _______

Projeto de Lei Ordinária Nº 24/2016

Autor: vereador Almir Fernando

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE

DISPÕE   SOBRE   PLANO   DE   DESCONTO 

NAS COMPRAS EM QUE O CONSUMIDOR 

REJEITA O USO DE SACOLAS PLÁSTICAS, 

REALIZADAS   EM   ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS   NO   MUNICÍPIO   DE RECIFE. 

PELA REJEIÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,  do Contribuinte e do 

Consumidor o Projeto de Lei Ordinária Nº 24/2016, de autoria do vereador Almir 

Fernando, para análise e emissão de parecer.



2. PARECER DO RELATOR

  2.1  A   presente   propositura   enuncia   que   é  obrigatório   aos   estabelecimentos 

comerciais concederem desconto monetário aos consumidores que rejeitarem a 

utilização de sacolas plásticas.

2.2 Conforme justificativa do autor, o projeto de lei em tela tem por fim precípuo 

evitar a produção de uma enorme quantidade de lixo. Também tem o propósito a 

conscientização   do   cidadão   relativamente   ao   aproveitamento   racional   dos 

recursos,   uma   vez   que   esse   material   é   perfeitamente   substituível   por   outros 

reutilizáveis, a exemplo das sacolas de tecido. 

2.3Apesar de louvável a iniciativa, a matéria vai de encontro o disposto no art. 22, 

inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

“Art.22  Compete privativamente à União legislar sobre:

I  direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,  

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

............”

2.4Diante do exposto, esta relatoria entende que este projeto de lei ordinária não 

está em condições de ser aprovado por este Colegiado.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante  o  exposto,   opinamos  no   sentido  de  que   seja   rejeitado  o  Projeto  de  Lei 

Ordinária Nº 24/2016, de autoria do vereador Almir Fernando.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 24 de maio de 2016.

_________________________________
Jadeval Lima

Relator

______________________________                 ________________________________
                       Miss. Michele Coll ins       Jurandir L iberal
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